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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 21 / 2022
Suprime os incisos XI e XII do artigo 76 e acrescenta o artigo 76-A, acrescenta o Parágrafo único ao artigo 78, ambos na Lei nº6.087/2011, visando adequar a norma municipal às resoluções do CONANDA nº 137/2010 e 194/2017. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam suprimidos os incisos XI e XII do artigo 76 da Lei nº6.087/2011.

Art. 2º - Fica acrescido o artigo 76-A na Lei nº 6.087/2011, com a seguinte redação:

“Art. 76-A. Fica autorizado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a chancelar projetos de iniciativa de Instituições Públicas ou Privadas para captação de recursos para o Fundo Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente.

§1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedirá Edital específico com vistas ao recebimento, análise e aprovação dos projetos de que trata o caput.

§2º. A captação dos recursos para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será destinada diretamente a projetos aprovados pelo Conselho, conforme Edital Específico.

§3º.  A captação dos recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o financiamento de projeto específico deverá ser realizada pela instituição proponente.

§4º. Dos recursos captados na forma prevista neste artigo, 80% (oitenta por cento) serão destinados ao projeto específico e 20% (vinte por cento) serão destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para utilização regular.

§5º. O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não poderá ser superior a 2 (dois) anos.

§6º. Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da Instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a um novo processo de chancela.

§7º. A chancela do projeto não obrigará a seu financiamento pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenham sido captados recursos suficientes.

§8º. O nome do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua expressa autorização.”
Art. 3º - Fica acrescido o Parágrafo único ao artigo 78 na Lei nº 6.087/2011, com a seguinte redação:

“Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá afastar a aplicação de vedação prevista neste artigo por meio de Resolução própria, que estabeleça as formas e critérios de utilização dos recursos, desde que para uso exclusivo da política da infância e da adolescência, observada a legislação de regência.”
Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 15 de Fevereiro de 2022.
                                            Wellington Alves Martins
Vereador – PSD

JUSTIFICATIVA

O maior patrimônio de uma sociedade são suas crianças. A sua proteção é prioridade absoluta. Em decorrência desse princípio, temos em nosso município o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A atual legislação municipal não está contemplando as mudanças determinadas pelo CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que normatizam a captação de verbas na modalidade de “chancela”, permitindo o fomento de recursos para os projetos sociais.

Nesse sentido, o presente projeto de lei busca atualizar a legislação municipal, de forma que acompanhe as alterações efetuadas pelo CONANDA. Isto possibilitará maior efetividade em prol da política de proteção ao menor e ao adolescente.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 15 de Fevereiro de 2022.
Wellington Alves Martins

Vereador – PSD
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